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LEI N9 863, DE 18 DECXJl'UBIDDE 1984•.
"Regulamenta o uso· dos carros oficiais da Pre

'feit;ura, e dá outras providências.correlatas".
I\..cAMI\.RI\.MlJNICIPI\.LDENOVA··IGJÀÇU,PORSElJS RE
PRESENl'ANTESLEr,I\.IS,DECRE'mE ro SP,ocIGH) 11.
smJINTE LEI:
Art. 19- OSveículos ofic;i.ais de passeio/porta
dores de chapa branca, são de uso exclusivo dã"s
'repartições ou divisões, a que o veículo esteja·
lã disposição.
Art. 29- O uso dos ve{culos ficará restrito ao
horário en que seu usuário esteja a serviÇO da
repartição. .
§ 19 - A saída dos veículos da garagen ficará
sujeita ã fiscalização, devenJo ser anotada an
folha especial para este fim, contando: data,
placa, odâretro, IlOtorista, matrícula, reparti.
cão, hora de saída, hora de chegada e assiruit\i
ra do IlOtorista responsável pelo veículo. 
§ '29 - Ao retomar, após o expediente, deverá
ser anotado o horário de recol.hiJrento e o odô
metro de entrada.
Art. 39- Nos dias não úteis, en, que não haja
serviÇO a ser executado pela repartição, ou di
visão, deverão os veículos oficiais,' ':'::'POrtadO
res de chapa branca, ficar recolhidos -,à g~
gano ;

!\rt. 49- Nos dias úteis, após o expediénte nor-,
mal, não mais haverx10atividade de serviço na
repartição ou divisão, os veículos deverão re
co~-se à garagen. 
§ unico - Fica tenn:iIlantemente proibida a guar
da de veículos oficiais en locaís que não se-
ja a garagen oficial da P.M.N.I.
Art. 59- Todo dano ocorrido nos veículos deve
rá ser anotado en livro prêiprio, no m::mmto dO
recolhim=nto à garagan.

'Art. 69- As rodas, pneus, rádios, estepes, ma
cacos, baterias e demais acessórios dos veícü
los oficiais terão que ser marcados cem crava
cão dosImbolo P.M.N.r. 
§' Onico- Ao ser, substituida qualquer das peças
~ncionadas no' ~ deste artigo, deVerá ser
cravada a data en que também saíu de usei.
Art. 79- Todos os carros terão que estar regu
larizados junto ao DETRAN,e os documentos do

,veículo deverão pennanecer no seu interior ,aos
cuidados de seu IlOtorista ou responsãvel. .
§19 Os documentos serão entregues juntamente
cem as chaves do veículo, no m::mmtoda retira
da do mesIlOda garagen. " ,
§ 29- No m::mmtodo recol.hiJrent:o do veículo à
garagan",deverão ser devolvidos Os doc'.l'llentos
e as ché;lvesdo veículo qoo ,ficarão ali guarda
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Art. 89- Fica tenninantemente proibido aos ve!
culos oficiais da P.M.N.r. ultrapasSÇlr6ll as
linhas linÚtr0fes do Município.
§ único - Poderá o Senhor Prefeito Municipal ,
autOrizar, por es=ito, a saída de veículo ofi
cial da P.M.N.r., quarOOen missão especial. 
Art. 99- Fica proibido o uso dos carros ;:,:,.-(lf!.
ciais fora do que estabelece esta U!i" ~

~::::I;~~8e~~I:""i:der ~ de~~ di-..;.....
reito ao uso 'do veículo. .-,
Art. 10 - Qualquer denúncia sobrefrregular!
dades no uso dos carros oficiais será apura
da, abrindo-se inquérito administrativo, a 
fim de que o infra.torsejapunido de acx>rdo
cem as leis vigentes. •
Art. ll-'Esta U!i êntrará en vigorna data de
sua public:ação. ,
Art. 12- RevOgarn-seas disposições en contrá
rio.
PREFEITURA.MlJNICIPI\.LDENOVAlGUl\ÇU,18 DEOU
TUBRO DE ),984.
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